
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COIvllssÃ01-CCJ
CONSTITUI ÂO E JUSTI

Cód`  01.00.10`05  .1C  .  P

PLE No 11/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n° 4.718,  de  29  de  outubro  de  2003,  que  dispõe  sobre  a
oficialização   e   classificação   de   estrada   de   acesso   ao   loteamento
Recanto  dos  Pássaros,   Portaria  1 com   início   na   Estrada   Municipal
JCR-278.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discríminada  em  epígrafe

sido   remetida   para   avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assina~i#ra,7íf:-~r`

PAULINHO DO ESPORTE Hseguir ao pienário
-,,    J,í:_-_

(Presidente) HArquivar                       /
/ ---.-` `

MARIA AMÉLIA jFseguiraoplenário
-      À

(Relatora) HArquivar lüQuü/1

SÔNIA PATAS DA AMIZADE E/Seguiraopienário
J

(Membro) EArquivar

J"sf,.r,.ca m                                                                        /

Câmara Municipal de Jacareí,   QLâ de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(# Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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Cód.  01.00.10.05  .1C  `  P

OBFtAS. SERVICOS PÚBLICOS E URBANISMO

RC

J.'-----,

PLE N° 11/2024 -PROJETO DE LEI DO EXECUT[VO

ASSUNTO:

Altera  a  Lei  n° 4.718,  de  29  de  outubro  de  2003,  que  dispõe  sobre  a
oficialização   e   classificação   de   estrada   de   acesso   ao   loteamento
Recanto  dos   Pássaros,   Portaria   11,   com   início   na   Estrada   Municipal
JCR-278.

AUTORIA: Prefeito Municipal lzaias José de Santana.

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador Voto Assinatura

ROGÉRIO TIMÓTEO /Eseguir ao pienário
-7

(Presidente) EArquivar
-         ----+:----_-

ÊFseguíraop[enárío /

SONIA PATAS DA AMIZADE
(Relatora) EArquivar

RONINHA EEseguir ao p[enárjo +    +±++++ + -  +-

(Membro) EArquivar =

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   QLa> de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(X) Encaminhada ao p[enário.                         (    ) Arqujvada.
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